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2 — Tal acordo terá disposições com os seguintes con-
tornos:

a) Nenhum país deverá produzir petróleo acima da sua 
taxa de esgotamento corrente, sendo a mesma definida 
em produção anual como uma percentagem da quantidade 
remanescente (reservas e recursos por descobrir);

b) Cada país importador reduzirá as suas importações 
para as ajustar à taxa de esgotamento mundial corrente, 
deduzida qualquer produção interna.

3 — Disposições pormenorizadas cobrirão a definição 
das várias categorias de petróleo, isenções e qualificações, 
bem como os procedimentos científicos para a estimativa 
da taxa de esgotamento.

4 — Os países signatários deverão cooperar, disponi-
bilizando informação sobre as suas reservas, autorizando 
auditorias técnicas, de modo a que a taxa de esgotamento 
possa ser correctamente determinada.

5 — Os países signatários terão o direito de recurso 
quanto à avaliação da sua taxa de esgotamento face a 
alterações circunstanciais. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 68/2011
Por ordem superior se torna público que, em 6 de Março 

de 2009 e em 5 de Abril de 2011, foram recebidas notas 
pela Embaixada do Reino de Marrocos em Lisboa e pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Por-
tuguesa, respectivamente, pelas quais ambos os Estados 
Contratantes comunicam que concluíram os seus requisitos 
constitucionais necessários para a manifestação do seu con-
sentimento de estarem vinculados à Convenção em Matéria 
de Extradição entre a República Portuguesa e o Reino de 
Marrocos, assinada em Rabat em 17 de Abril de 2007.

Por parte da República Portuguesa, a Convenção foi 
aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 7/2009, ratificada pelo Decreto do Presidente da Repú-
blica n.º 13/2009, de 26 de Fevereiro, e publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 40, de 26 de Fevereiro de 2009.

Nos termos do seu artigo 25.º, a Convenção em Matéria 
de Extradição entre a República Portuguesa e o Reino de 
Marrocos entrará em vigor em 5 de Maio de 2011.

Direcção -Geral de Política Externa, 2 de Maio de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 189/2011

de 10 de Maio

O actual enquadramento legal da pesca com arte de 
arrasto, constante do Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 1102 -E/2000, de 22 de Novembro, republicado pela 
Portaria n.º 769/2006, de 7 de Agosto, e com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 1067/2006, de 28 de Setem-
bro, e pela Portaria n.º 254/2008, de 7 de Abril, prevê a 

possibilidade do licenciamento das classes de malhagem 
de 55 -59 mm e de 65 -69 mm, em simultâneo com a classe 
de malhagem igual ou maior que 70 mm.

No entanto, a experiência veio a demonstrar que as 
alterações introduzidas em 2008 ao artigo 10.º carecem de 
ajustamentos para garantir uma melhor e mais sustentada 
gestão dos recursos, uma vez que a utilização de malhagens 
superiores às licenciadas é sempre benéfica em termos de 
selectividade da arte.

Aproveita -se ainda a oportunidade para permitir a uti-
lização de várias malhagens, ao longo do ano, em regime 
de licenciamento não simultâneo, o que não possibilita 
direccionar a actividade para diversas espécies consoante 
for mais atractivo em termos de mercado.

A Portaria n.º 254/2008, de 7 de Abril, que introduziu 
a possibilidade de utilização de outras artes para além da 
ganchorra, mediante aviso prévio à Direcção -Geral das 
Pescas e Aquicultura (DGPA), pelas embarcações licen-
ciadas para esta arte, não se revelou a mais adequada ao 
ordenamento da actividade das diversas frotas envolvidas 
na exploração dos recursos, pela possibilidade de pertur-
bação do equilíbrio actualmente existente da actividade 
com outras artes.

Não tendo sido utilizada esta possibilidade pela maioria 
das embarcações que constituem esta frota, repõe -se o 
texto alterado em 2008.

Entretanto, os novos dados científicos disponibilizados 
pelo Instituto Nacional de Recursos Biológicos, L -IPIMAR, 
determinam a necessidade de revisão da legislação vigente 
de forma a assegurar uma exploração sustentável dos bancos 
de bivalves, que passa pela introdução de novas medidas 
de gestão o que só é possível através da instalação a bordo 
de sistemas de seguimentos em tempo real, à semelhança 
do que acontece com outras frotas de pesca.

Os ensaios que o IPIMAR tem levado a cabo em co-
laboração com o sector têm demonstrado vantagens na 
sua implementação pelo que, a partir de 2012, todas as 
embarcações da ganchorra deverão estar equipadas com 
estes sistemas de controlo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto Re-

gulamentar n.º 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada 
pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2000, de 30 de Maio, e 
do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 278/87, de 7 de Julho, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 383/98, de 27 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1102 -E/2000, de 22 de Novembro

Os artigos 7.º, 10.º e 14.º do Regulamento da Pesca por 
Arte de Arrasto, aprovado pela Portaria n.º 1102 -E/2000, 
de 22 de Novembro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pelas Portarias n.os 769/2006, de 7 de Agosto, 
1067/2006, de 28 de Setembro, e 254/2008, de 7 de Abril, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
Classes de malhagens

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) Sem prejuízo do estabelecido na alínea anterior, 
é permitida a utilização de redes de arrasto de portas 
de malhagens superiores às malhagens para as quais a 
embarcação está licenciada, desde que sejam cumpridas 
as percentagens mínimas e máximas de espécies alvo e 
acessórias previstas para a classe ou classes de malha-
gem para as quais a embarcação possui licença.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
Licenciamento

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
as embarcações de arrasto só podem ser licenciadas, em 
simultâneo, para uma das classes de malhagem referidas 
no anexo do presente Regulamento.

2 — Podem ser simultaneamente licenciadas para 
a classe de malhagem igual ou superior a 70 mm, as 
embarcações:

a) De arrasto licenciadas para a classe de malhagem 
de 55 mm -59 mm;

b) De arrasto licenciadas para a classe de malhagem 
de 65 mm -69 mm, mantendo -se a percentagem mínima 
de espécies alvo prevista para tais embarcações no anexo 
ao presente Regulamento, se existirem a bordo, em 
condições de serem utilizadas redes de ambas as classes 
de malhagem.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º
Outras artes autorizadas

A utilização, pelas embarcações licenciadas para o 
exercício da pesca com ganchorra, de outras artes de 
pesca para as quais estejam também devidamente li-
cenciadas é permitida apenas durante os períodos em 
que a pesca com ganchorra esteja interdita por motivos 
de conservação de recursos ou de protecção da saúde 
pública, com excepção dos aparelhos de anzol.»

Artigo 2.º
Aditamento à Portaria n.º 1102 -E/2000, de 22 de Novembro

É aditado o artigo 13.º -A ao Regulamento da Pesca por 
Arte de Arrasto, aprovado pela Portaria n.º 1102 -E/2000, 
de 22 de Novembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 13.º -A
Monitorização do esforço de pesca

1 — A partir de 1 de Janeiro de 2012, todas as em-
barcações licenciadas para ganchorra que operam na 
zona sul deverão ter instalado um sistema de seguimento 
em tempo real.

2 — A partir de 1 de Julho de 2012, todas as embar-
cações licenciadas para ganchorra na zona norte e na 
zona ocidental sul deverão igualmente ter instalado um 
sistema de seguimento em tempo real.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 27 de Abril de 2011. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 190/2011
de 10 de Maio

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de protecção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de protecção visam prevenir, reduzir e 
controlar a poluição das águas subterrâneas (por infiltração 
de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega 
e de lavagens), potenciar os processos naturais de diluição 
e de autodepuração, prevenir, reduzir e controlar as descar-
gas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a 
criação de sistemas de aviso e alerta para a protecção dos 
sistemas de abastecimento de água.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e a 
delimitação dos respectivos perímetros de protecção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de Setembro, bem como ao disposto no 
artigo 37.º da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de De-
zembro) e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de Julho.

Na sequência de uma proposta da Águas do 
Ribatejo, E. I. M., a Administração da Região Hidrográfica 
(ARH) do Tejo, I. P., ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, elaborou uma 
proposta de delimitação e respectivos condicionamentos 
dos perímetros de protecção para as captações nos pólos 
de captação de Marinhais, Glória, Salvaterra, Sabugueiro, 
Granho, Foros de Salvaterra, Muge, Várzea Fresca e Vale 
Queimado, no concelho de Salvaterra de Magos.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de protecção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, manda 
o Governo, pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetros de protecção

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de pro-
tecção das captações designadas por:

a) CBR1 e CBR2 do pólo de captação de Marinhais;
b) CBR1 e FR2 do pólo de captação da Glória;
c) FR2, PS2 e AJ1 do pólo de captação de Salvaterra;
d) JJ1 do pólo de captação do Sabugueiro;




